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AVISO DE LICITAÇÃO

LEILÃO PÚBLICO Nº 005/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 140/2009 
EDITAL Nº 005/2009
DATA: 08/09/2009

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO 
DO SUL – MATO GROSSO DO 
SUL, por intermédio da Comissão 
de Leilão torna público, que no 
dia 30/09/2009 a partir das 09:00 
(nove) horas (MS), na sala de re-
uniões da Prefeitura Municipal de 
Chapadão do Sul, situada à Ave-
nida Seis, nº 706, centro, neste 
município,  realizará procedimento 
licitatório na modalidade “LEILÃO 
PÚBLICO”, MAIOR PREÇO OU 
OFERTA, que será regido pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alter-
ações e demais especificações e 
condições constantes neste ato 
convocatório. 
DO OBJETO
2.1 O objeto deste leilão é a 
venda de materiais recicláveis, 
no estado em que se encontram, 
classificados como em desuso 
pela Administração Pública e cuja 
retirada do lote é por conta e risco 
da licitante arrematante, conforme 
características e quantidades con-
tidas no ANEXO I deste EDITAL.
2.2 Os bens serão leiloados e 
entregues, no estado e condições 
em que se encontram expostos 
para visitação e futura arremata-
ção, pressupondo-se conhecidos 
e aceitos pelos participantes, não 
sendo aceitas reclamações poste-
riores.

Chapadão do Sul (MS), 08 de 
setembro de 2009.

Luiz Francisco de Carvalho
  Presidente C.L
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